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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.978-A, DE 2005 

(Do Sr. Carlos Nader) 
 

"Concede isenção do pagamento de taxas relativas à renovação da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), às pessoas portadoras de 
deficiência física e dá outras providências."; tendo parecer da Comissão 
de Seguridade Social e Família, pela rejeição. (Relator: Dep. Geraldo 
Resende). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24, 
II. 

 
S U M Á R I O  

 
I - Projeto inicial  
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família:  
 
 - parecer do relator  
 - parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Ficam as pessoas portadoras de deficiência física, assim 

consideradas pelo Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999,  alterado 

pelo Decreto 5.296 de 02 de dezembro de 2004, isentas do pagamento de quaisquer 

taxas relativas à renovação da Carteira Nacional de Habilitação, emitida pelo 

Departamento de Trânsito – DETRAN. 

Art. 3° - Para a concessão do benefício, o órgão competente definirá os 

critérios que atestem a deficiência  física. 

Art. 4° - Esta Lei será  regulamentada pelo Poder Executivo no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dia a contar da data de sua publicação. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

As pessoas portadoras de deficiência, na sua grande maioria, 

sobrevivem de rendimentos baixos ou defasados, além de arcarem com inúmeras 

despesas de saúde em função da deficiência que possuem.  

Assim, a renovação da Carteira Nacional de Habilitação se torna um 

obstáculo para estas pessoas que necessitam regularizar a documentação, que 

torna-se uma necessidade, pois facilita a locomoção, no caso da minoria que 

possuem um automóvel. 

A Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, que,  dispõe sobre a Política 

Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as 

normas de proteção, e  regulamenta as seguintes atribuições:  

“Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função 

psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de 

atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano; 

II................................................................................................... 

III - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada da capacidade de 

integração social, com necessidade de equipamentos, adaptações, e meios ou 
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recursos especiais para que a pessoa portadora de deficiência possa receber ou 

transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de 

função ou atividade a ser exercida. 

Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se 

enquadra nas seguintes categorias: 

 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais 

segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou 

adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 

para o desempenho de funções; 

II................................................................................................. 

III............................................................................................... 

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente 

inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a 

duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização da comunidade; 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; e 

h) trabalho; 

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.” 

 

Assim, com o único objetivo de facilitar a renovação da CNH das 

pessoas portadoras de deficiência, é que apresentamos o presente projeto de lei, 

que devido a sua importância rogo por sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em   04  de outubro de 2005. 

 
Deputado CARLOS NADER 
PL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 DECRETO N.º 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 

a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, consolida as normas de proteção, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989,  

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 

dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência. 

  
Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 

educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 

assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 

infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 

seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO N.º 5.296, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Regulamenta as Leis ns. 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, que dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, e 
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10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis ns. 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

  

Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que 

houver interação com a matéria nele regulamentada: 

I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 

e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 

tenham destinação pública ou coletiva; 

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 

natureza; 

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 

públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 

comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 

instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e 

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 

internacionais por entes públicos ou privados. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N.º 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, 

institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos e difusos dessas pessoas, disciplina a 

atuação do Ministério Público, define crimes, 

e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei. 

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 

da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 

pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 

princípios gerais de direito. 

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 

ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 

constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos 

de qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder 

Público e da sociedade. 

  

Art. 2º Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 

saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 

outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 

entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua 

competência e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, 

tendente a viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º Graus, a supletiva, a 

habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 

públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos 

públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-

escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por 

prazo igual ou superior a 1 (um)ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos 

demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema 

regular de ensino. 

II - na área da saúde: 

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
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risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 

precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 

trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 

padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 

internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 

de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 

integração social. 

III - na área da formação profissional e do trabalho: 

a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 

formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 

empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que 

não tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e 

privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 

trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 

Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 

integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 

formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 

I – RELATÓRIO 
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O Projeto de Lei nº 5.978, de 2005, de autoria do nobre 

Deputado Carlos Nader, tem o intuito de isentar as pessoas portadoras de 

deficiência física do pagamento de quaisquer taxas relativas à renovação da Carteira 

Nacional de Habilitação – CNH, emitida pelos Departamentos de Trânsito. 

Como justificativa à proposição, alega o autor que os 

portadores de deficiência possuem baixos rendimentos e arcam com muitas 

despesas de saúde em função da deficiência que possuem. A renovação da CNH 

seria, atualmente, um obstáculo para os deficientes que possuem automóvel. 

A proposição deverá ser apreciada, de forma conclusiva, pelas 

Comissões de Seguridade Social e Família; Viação e Transportes; Finanças e 

Tributação; e, Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto, no âmbito desta 

Comissão de Seguridade Social e Família, no decurso do prazo regimental. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

O projeto em análise, em que pese o benefício financeiro que 

traria aos portadores de deficiência, não pode prosperar, pois iria se constituir em 

uma interferência indevida da União na esfera de competência dos municípios 

brasileiros. Isso porque compete aos municípios a emissão das Carteiras de 

Habilitação de motoristas. 

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 145, II, que em 

razão do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços 

públicos específicos e divisíveis, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão instituir taxas. Obviamente, pode instituir a taxa o ente político 

que presta o serviço ou exercita o poder de polícia. Saliente-se que a taxa é espécie 

de tributo e, portanto, é regida pelos princípios do Direito Tributário. No Brasil, em 

matéria tributária impera a repartição constitucional de competências entre os entes 

políticos citados. 

Assim, no Estado Brasileiro coexistem, de forma autônoma e 

harmônica, três entidades políticas, a União, os estados e os municípios, lembrando 

que o Distrito Federal acumula a competência de estado e município. Tais entes se 
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situam em um mesmo plano de igualdade e extraem diretamente da Carta Magna 

seus poderes em matéria tributária. 

Um dos princípios do Direito Tributário que merece ser 

destacado, por dizer respeito diretamente ao tema ora tratado, é o princípio inscrito 

no art. 151, III, da Constituição Federal que veda à União “instituir isenções de 

tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.” No 

campo tributário, é de conhecimento notório ser o poder de isentar consectário lógico 

do poder de tributar. Só pode dar favores fiscais quem tem a competência para 

instituir e cobrar o tributo alvo do favor. 

Nesse contexto, e considerando que são os estados que 

detêm a competência para a emissão da Carteira Nacional de Habilitação, só eles 

podem instituir e cobrar taxas em razão do exercício de tal competência. 

Logicamente, tão somente os municípios podem instituir isenções sobre a cobrança 

das respectivas taxas. Caso a União intente isentar o contribuinte de quaisquer 

tributos que estejam fora do âmbito de sua competência, haverá flagrante violação 

ao citado art. 151, inciso III, da Constituição Federal. Assim, o presente projeto 

esbarra em um óbice intransponível, de sede constitucional. 

Ante o exposto, nos manifestamos pela REJEIÇÃO do Projeto 

de Lei nº 5.978, de 2005. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2006 

 

Deputado GERALDO RESENDE 

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                                        A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 5.978/2005, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Geraldo Resende. 
 
                                        Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                                        Simão Sessim - Presidente, Vanderlei Assis, Nazareno 
Fonteles e Dr. Benedito Dias - Vice-Presidentes, Angela Guadagnin, Arnaldo Faria 
de Sá, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Ribamar Alves, Eduardo Barbosa, Elimar 
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Máximo Damasceno, Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Jandira Feghali, Jorge 
Gomes, José Linhares, Luiz Bassuma, Manato, Osmar Terra, Rafael Guerra, 
Raimundo Gomes de Matos, Roberto Gouveia, Suely Campos, Teté Bezerra, 
Thelma de Oliveira, Zelinda Novaes, Celcita Pinheiro, Darcísio Perondi, Durval 
Orlato, Lincoln Portela, Osmânio Pereira e Silas Brasileiro. 
 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2006. 
 
Deputado SIMÃO SESSIM 
Presidente 

                           
 

FIM DO DOCUMENTO 


